
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Executiva
Secretaria de Gestão Corporativa
Superintendência Regional de Administração no Estado do Pará
Divisão de Logística
Serviço de Licitações e Contratos

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de copos descartáveis de material polipropileno para ingestão de líquidos com capacidade de 200 ml, para atender a SRA/PA, PFN/PA, SRTB/PA e
SPU/PA, nas condições, quan&dades, especificações e exigências estabelecidas neste Projeto Básico.

1.2. A especificação e a quan&dade estão detalhadas na planilha abaixo:

Item Descrição/Especificação ÓRGÃO Unidade de Medida Quan$dade

1

Copos descartáveis de material
polipropileno para ingestão de
líquidos com capacidade de 200
ml, atóxico, de acordo com a
Norma ABNT NBR 14865, branco

SRA/PA

CENTO

500

PFN/PA 167

SRTB/PA 234

SPU/PA 30

TOTAL 931

2. DAS JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição tem por finalidade o atendimento das necessidades dos Órgãos, no que tange ao consumo de materiais que não está disponíveis no sistema de
almoxarifado virtual no exercício de 2022, mas que são essenciais para o funcionamento da infraestrutura dos Órgãos.

2.2.               O material incluído na Dispensa de Licitação SRA/PA nº 20/2022, no entanto, o fornecedor declinou da entrega do material após o recebimento da Nota de
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Empenho, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, doc. 30422891.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Trata-se de material comum, com pronta entrega, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação, em conformidade com o art. 51, II do Decreto 10.024/19
e art. 24, II da Lei 8.666/93, através de Cotação Eletrônica, conforme a Portaria MPOG nº 306/01.

3.2. O fornecimento do material não gera vínculo empregaGcio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. Os materiais deverão ser entregues nos endereços abaixo, no horário a combinar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a par&r do recebimento da Nota de
Empenho.                          

4.1.1.  SRA/PA: Prédio do Banco Central - Avenida Boulevard Cas&lho França,708 - 6º andar, Belém-PA, CEP 66.010-060;

4.1.2. PFN/PA: Rua Dom Romualdo de Seixas nº 651 - Bairro Umarizal , Belém- PA, CEP 66050-110;

4.1.3. SRTB/PA: Travessa 09 de janeiro, 1569 - Belém, PA, CEP 66060575;

4.1.4. SPU/PA: Passagem São Luis, nº 4700, esquina com avenida Senador Lemos, Bairro da Sacramenta,Belém/PA, CEP: 66.123 - 650.

4.2. A entrega dos materiais deverá ser de modo que garanta a integridade do bem e que sejam adquiridos sem que haja qualquer dano.

4.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos deste instrumento.

4.4. Caso sejam iden&ficados problemas ou discrepâncias em relação às especificações técnicas exigidas, o fornecedor deverá subs&tuir o(s) produto(s) em até 5
(cinco) dias úteis, contados da ciência da empresa.

4.5. O fornecedor deverá executar fielmente a(s) entrega(s) de materiais de acordo com as requisições expedidas, não se admi&ndo modificações sem prévia
consulta e concordância da fiscalização.

4.6. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a subs&tuição de material rejeitado, se este apresentar defeito de fabricação ou divergências rela&vas às
especificações constantes do Projeto Básico e proposta comercial apresentada, independentemente da quan&dade rejeitada.

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo
ser subs&tuídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da no&ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.9. Os bens serão recebidos defini&vamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan&dade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
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recebimento defini&vo no dia do esgotamento do prazo.

4.11. O recebimento provisório ou defini&vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico;

5.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento defini&vo;

5.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs&tuído, reparado ou
corrigido;

5.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

5.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da
respec&va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan&a ou validade;

6.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar&gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

6.4. subs&tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos;

6.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo&vos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

6.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compa&bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admi&da a subcontratação do objeto.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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8.1. Não há alteração subje&va.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,  determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a par&r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí&os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.  31 da
Instrução Norma&va nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per&nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo para pagamento iniciar-se-á  após a  comprovação da regularização da situação,  não acarretando qualquer  ônus para a
Contratante.

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi&da a ordem bancária para pagamento.

10.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no&ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden&ficar possível suspensão
temporária de par&cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en&dade, proibição de contratar  com o Poder Público, bem como ocorrências impedi&vas indiretas,
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observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma&va nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a  contratante deverá comunicar  aos órgãos responsáveis pela  fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per&nentes e
necessários para garan&r o recebimento de seus créditos. 

10.12. Persis&ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra&vo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

10.13. Havendo a efe&va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo&vo de economicidade, segurança nacional  ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente jus&ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.15. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação
de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e jus&ficada, no caso de haver restrição de
fornecedores ou prestadores de serviços.

10.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe&vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe&vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)   I = (6/100)           I = 0,00016438

                                                           ---------          TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

        365                    

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garan&a contratual do fornecimento, pelas razões abaixo jus&ficadas:
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11.2. A contratação será por meio de Nota de Empenho;

11.3. A entrega  do material será de pronta entrega.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra&va nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. Cometer fraude fiscal.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa&vos para a Contratante;

12.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus&ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

12.2.3. Multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  en&dade  ou  unidade  administra&va  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo&vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.

12.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra&vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garan&a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A&va da União e cobrados judicialmente.

12.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

12.7. Caso  o  valor  da  multa  não seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela  conduta do  contratado,  a  União  ou En&dade poderá  cobrar  o  valor
remanescente judicialmente, conforme ar&go 419 do Código Civil.
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12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa&vo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

13.1. O custo es&mado da contratação é de R$ 10.036,18 (dez mil trinta e seis reais e dezoito centavos), baseado na média dos preços ob&dos, doc. 27878965.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. A despesa da decorrente da contratação correrá no exercício de 2022, sob a seguinte classificação:

Unidade Gestora Executora - UGE PT Fonte Natureza da Despesa - ND Plano Interno - PI

170214 - SRA/PA 041220003220000001 339030

170214 - PFN/PA 171524 339030 PGMATEC2000

170214 - SRTB/P 11122003248150001 339030

170214 - SPU/PA 171857 0333 339030 S6401SPU

Documento assinado eletronicamente

ALDO GOMES MIRANDA

Chefe Subs&tuto do Serviço de Licitações e Contratos da SRA/PA

Documento assinado eletronicamente

ANA MARIA LOBO RODRIGUES

Chefe da Divisão de Logís&ca da SRA/PA
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Documento assinado eletronicamente por Aldo Gomes Miranda, Chefe de Serviço Subs$tuto(a), em 22/12/2022, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria Lobo Rodrigues, Chefe de Divisão, em 22/12/2022, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten&cidade deste documento pode ser conferida no site hWps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30452278 e o código CRC C9666CF3.

Referência: Processo nº 10297.100869/2022-42. SEI nº 30452278
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